Senhor Presidente

Senhores Vereadores

A linguagem é parte integrante no desenvolvimento do ser humano
sem a qual haveria graves consequéncias para o individuo no que se refere ao
seu desenvolvimento emocional, social e intelectual.

No entanto, a comunicagdo nem sempre ocorre de forma clara,
uma vez que ha uma parcela consideravel de nossa sociedade com deficiéncia
auditiva. As pessoas que apresentam essa deficiéncia geralmente se
comunicam através de gestos, numa linguagem prépria, feita através de sinais.
Essa linguagem recebe a nomenclatura de Lingua Brasileira de Sinais, mais
conhecida como LIBRAS. O intérprete de Libras tem a funcédo de ser o canal
comunicativo entre o ambiente e o surdo.

Respeitar os deficientes é dispor de série de cuidados para que
eles ndo sejam excluidos do nosso convivio. Significa dar-lhes o acesso aos
mesmos bens e servicos disponiveis para os demais cidadaos. Afinal, os
deficientes tém direitos e é nosso dever respeita-los.

A obrigatoriedade de um intérprete de Libras em todos os eventos
publicos oficiais realizados pelo Municipio de Sao Vicente é prevista na Lei
Federal n.° 10.436 , sendo um passo importante para viabilizar a integracao
desse segmento da populacéao.

O objetivo desta proposta € garantir mecanismos de ampliacdo da
inclusdo social da pessoa portadora de necessidades especiais e por esse
motivo peco entdo a apreciacdo e aprovagao do instrumento presente aos
Nobres Pares.

Diante da relevante importancia da matéria, submeto ao Egrégio

Plenario o seguinte:



PROJETO DE LEIN.°37/19 - DOCUMENTO N.© 1116/19

Dispbe sobre a obrigatoriedade da
presenca de Intérprete da Lingua
Brasileira de Sinais (LIBRAS) em todos
0s eventos publicos oficiais do Municipio
de S&o Vicente.

Art. 1.° - Todos os eventos publicos oficiais realizados pelo
Municipio de Séo Vicente deverdo contar com um intérprete de LIBRAS.

Paragrafo dnico - Entende-se como intérprete de LIBRAS o
profissional capacitado ou habilitado em processos de interpretacdo de lingua de

sinais, tendo competéncia para realizar interpretacao.

Art. 2.° - O evento devera ser transmitido pelo intérprete ao publico

em questao, na sua totalidade.

Art. 3.° - O intérprete transmitira simultaneamente todo o evento
utilizando a Lingua Brasileira de Sinais, em local previamente reservado.
§ 1.° - A carga horaria de atuagdo do intérprete, em cada evento,

devera estar em consonancia com as leis trabalhistas.
§ 2.° - O numero de intérpretes por evento devera ser ajustado em

relacdo ao tempo total do evento.

Art. 4.° - As despesas decorrentes da execucdo desta Lei correrdo

por conta de dotagcfes orgcamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 5.° - O Poder Executivo regulamentara o disposto nesta Lei em

até 60 (sessenta) dias a contar de sua publicacéo.
Art. 6.° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA
Em 4 de abril de 2019.
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